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PROCESSO: n"" 368684 Ot 2O1g
PREGÃO ELETRONIGO N.' O1OI2O2O
CONTRATO n." OZBI2O2O

TFRMO DE CONTRATO CËLEBRADO ENTRE A
EMPRESA MALBORK SERVIçOS DE
vtctlÂNctA E SEGURANçA EtRELt, POR
ME|O DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO
TECNOLOGICA ''PAULA SOUZA" - CEETEPS.
TENDO POR OBJETO PRESTAçÃO DE
SERV|çOS DE VtctLÂNctA E SEGURANçA
PATRIMONIAL

o cENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo rEcNoLoctcA "PAULA souzA,t, inscrito no cNpJ no62'823'257/0001-09' com sede a Rua dos Anclradas, 140, Santa lfigênia - São paulo - Sp,doravante designado(a) 'coNl"RA'rANTE", neste ato representada pelo Senhora Laura M. J.Lagana, RG tro 7'715.675-4 e CPF no 005.923.818-62, no uso da cornpetência conferida pelo
Decreto-Lei Ëstadual no 233, de 28 de abril de 1g70 e lvtALBoRK sERVIços DE VIGtLÂNCl,q eSEGURANçA ElRELl, inscrita no GNPJ sob no 32.649.g8110001'20, com sede na Rua Atica,264Bairro: Jardim Brasil - são PauloisP CEP:O4634...040 relefone: (11) 4324-0314, a seguir
denominada "coNTRAl ADA", neste ato representada pelo(a) senhor carlos pinto Junior, portador
do RG nÔ 28'733'940-3 SSP/SP e CPF rf 212.8g6.298-62, em tace da adju<licação efetuada noPregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente l-ERMo DE coNTRATo, sujeitando-
se as disposrçÕes previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Estadual rf 4g.72212005 eno regulanrento anexo à Resolução cc'27 , de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,no que couberem, as disposiçÕes da Lei Federal no 8.666/1gg3, do Decreto Estadual n"
47 '297nA02, do regulamento arìexo à Resolução cEGp-10, de 1g de novembro de 2002, edemaisnormas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que
reciprocarnente outorgam e aceiiarn:

cLÁusuLA PR|ME|RA - po oBJETO

constitui otrjeto do presente instrumento a PRESTAçÃo DE sERVtços DE vtctlÂNctA ESEGURANçA PATRIMoNIAL com a efetiva cobertura dos postos designados, conforme
detalhamento e especificaçoes técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta dacoNTRATADA e cJemais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
o objeto conlratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PARAGRAFO SEGUNDO
o regime de execução deste contrato ó o tje ernpreitada por preço unitário.
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS COND ES DE EXECU o DosCA sERVTCOS

serviços, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA
todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execuçâo, em especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

GLÁUSULA TERGEIRA - DA UGIÊNCIA E DAS PRORROGAçOES

ocontratoterávigènciade30(trinta)meses,acontarda
contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério
da CONTRATANI'E, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condiçÕes permitidos pela

legislação vigente.

PARAGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça
mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em ate 90 (noventa) dias antes
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçÕes do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão tormalizadas mediante celebração dos respectivos termos de

aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará

à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização.

PARAGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogaçáo somente será formalizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à epoca do aditamento pretendido.

PARAGRAFO SEXTO
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração
do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas.
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PARÁGRAFO SETIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condiçào estipulada no Parágrafo Sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigaçÕes constantes do Termo de lìeferência, que constitui Anexo I

do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitaçÕes, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de toctos os recursos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhanrento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuaçáo da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execuçao dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente
as reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não exclurndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo do CONTRA"IANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONIRATANTE, quando estiverem em

desacordo conr as técnicas e procedimentos aplicáveis;
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Xl - arcar com despesas decorrentes de infraçÕes de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll- apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários
e de quitação das obrigaçoes trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções
Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem
ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONI'RATANTF'

XIV - obedecer às normas e rotinas do CON-I'RATANTE, em especial as que disserem respeito à

segurança, à guarda, à manutençâo e à integridade das informações existentes ou geradas durante
a execução dos serviços;

XV - guardar sigilo em relaçáo às informaçÕes ou documentos de qualquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTRATANïE relatorio mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos
os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta propria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o

que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Ëstadual no 60.10612014, a

CONTRAI-ADA se compromete a conduzir cls seus negocios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Adnrinistração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
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lll * comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçÕes e contratos:

a) frustrar ou fraudar, nrediante ajuste, combirração ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatorio público;

b) impedir, pedurbar ou fraudar a realizaçào de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo frauclulento, de modificaçÕes ou
prorrogaçÕes de contratos celebrados com a administraçâo pública, sem autorização em
lei, no ato convocatorio da licitaçâo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública ;

V - diÍicultar alividade de investigação ou fiscalização de orgãos, enticlades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
orgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigaçoes previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula
Quafia poderá submeter a CON-|RAïADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATAN-I'E, sem prejuÍzo da aplicação das sançÕes penais e administrativas cabíveis e,
tambént, da instauração do processo administrativo de responsabilizaçën de que tratam a Lei
l:ederal no 12.84612013 e o Decleto Estadual no 60.10612014.

CLAUSULA OUINTA * DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATAN'IE cabe

Página 5 dê 31

ilÌi:fi.],rï.,.t;p.;-r, 5 12..1J Q"y.,l,? Í.

l{ti;t rÌtrr; /\11(JriìiJ;ì:;, J40 ' li;;irla itirtríinia ' (}L.lüiì-tJllü " litio l:);rulr.r " 5P . Ir;rl.: t1.).):l'3'ì.4.}3tl\



(ëÌìtI{)
Í'arrla Sçuza GOVËRNODOESïADO

iíi:raia',iì !lr
O!Ìiìii:)ir:li"ÌÌtìi t(0ri,lÌii(0

Administraçâo Central

I - exercer a fiscalização dos serviÇos, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRAïADA todos os dados e informaçÕes necessários à execução do objeto do

contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de

início da execução dos mesmos;

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONïRATADA acesso às áreas fÍsicas envolvidas na

execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efelivo cumprimento das obrigaçÕes ajustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive
quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária,
inexistindo, ern qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRA-IANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçoes previstas neste contrato e no

Anexo ldo Eclital.

er Ár rsr u a sÉrrnna - nôs pptreôs F nô Rtra-r rsrF

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de R$

81.791,41 (oitenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos),
perfazendo o total de R$ 2.453.742,28 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil,
setecentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos), mediante os seguintes valores
unitários:
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Reginre Períodos
No

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

IT Unidade
REGIME

("4")
ESCALA

("8") (í) (21 (3)
(a) = (í) x (2) x

(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
01 913

R$ 253,05 R$ 231.034,65

01

244 - Etec Cidade
do Livro
Avenida Lâzaro
Brígido Dutra, 2.000
- Jardim lbaté -
LENÇOrS
PAULISTA/SP
1 8682-335
Tel./Fax (14) 3264-
445713264-4.459

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segulrda a

donringo - noturno
01 913

R$ 298,05 R$ 272.1 19,65

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 16.771,81

VALOR TOTAL PARA 30 (TRTNTA) MESES DO LOTE R$ 503.154,30

LOTE 02
REGIÃO ADMINISTRATIVA

BAURU

Regime Períodos
No

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

IT Unidade
REGIME

(,,4r,)
ESCALA

("8") (1) (2t (3)
(a) = (1) X (2) x

(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno
02 913

R$ 247,55 R$ 452.026,30

01

218 * Etec João
Maria Stevanatto
Avenida Paulo
Lacerda Quaftim
Barbosa, 630
Parque Santa
Bárbara -
ITAPIRA/SP -
13977-175
Tel./Fax (19) 3843-
454813813-4548

Vigilante
Desarmado

R$ 292,39 R$ 266.952,07

Posto 12 hs diárias
de segunda a
domingo - noturno

01 913

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 23.965,95

VALOR TOTAL PARA 30 (TR|NTA) MESES DO LOTE R$ 718.978,37

LOTE 03
REGÁO ADMINISTRATIVA

CAMPINAS
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Regime Períodos
No

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

IT Unidade
REGIME

(,,A")
ESCALA

(.,8r,)
(1) (2t (3)

(a) = (í) x (2) x
(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a
domingo - Diurno

01 913
R$ 253,05 R$ 231.034,65

01

239 - Etec de
Registro
Rua Tamekichi
ïakano, 05
REGISTRO/SP
1 1 900-000
Tel./Fax (13) 3822-
4531t3822-2473

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
01 9'13

R$ 298,05 R$ 272.1 19,65

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 16.771,81

VALOR TOTAL PARA 30 (TRTNTA) MESES DO LOTE R$ 503.1 54,30

LOTE 04
REGIÃO ADMINISTRATIVA

REGISTRO

Regime Períodos
No

Postos

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dia)

Valor Total
(R$)

IT Unidade
REGIME

("4")
ESCALA

("8") (1) (2t (3)
(a) = (1) x (2) x

(3)

Posto 12 hs diárias
de segunda a
domingo - Diurno

02 913
R$ 250,98 R$ 458.289,48

0'1

240 - Etec Padre
Carlos Leôncio da
Silva
Avenida Dr.
Epitácio Santiago,
199 - Centro -
I-ORENA/SP
1 2600-530
ïel./Fax (12) 3157-
878713157-8894

Vigilante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno
01 913

R$ 295,91 R$ 270.165,83

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE R$ 24.281,84

VALOR TOTAL PARA 30 (TRTNTA) MESES DO LOTE R$ 728.455,31

LOTE 05
REGÁO ADMINISTRATIVA
SÃO JOSE DOS cAMPoS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como trihulos, remuneraçÕes, despesas financeiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com
transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONI'RATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condiçoes de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer
em alguma das vedaçÕes previstas na Lei Complementar Federal no 12312006, não poderá deixar
de cumprir as obrigaçoes avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio
econômico-Íinanceiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as
vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte
formula paramétrica'

R=P.l(x 
')]

Onde:
. R = parcela de reajuste;
. Po = preço inÌcial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de

aplicação do último reajuste;
o tPC/tPCo = variação do tPC FtPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do ultirno reajuste aplìcado, e o mês de aplicação do reajuste.

PARAGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo terceiro será contada a partir de janeiro/2019, que
será considerada a data de referência dos preços.

CLAUSULA OTTAVA - pOS RECURSOS ORçAMENTAR|Oq

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação iráo onerar o credito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DË TRABALHO'.'123631039 5292 0000,
FONTE DË IìECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 95.

PARAGRÁFO UNICO
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos proprios para atender às despesas da
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nìesma natureza, cuja alocaÇão será feita no início de cada exercício financeiro

CLÁUSULA NONA - DAS MEDICOES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Apos o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatorio contendo os
quantitativos totais mensais de cada um clos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARAGRAFO PRIMEIRO
As tnediçóes, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

l. No printeiro dia útil subsequente ao rnês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA
entregará relatorio contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Seráo considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma

a) O valor dos pagamentos será obticio mediante a aplicação dos preços unitários contratados
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos
ambientes, apltcatrclo-se eventiral desconto nas faturas mensais em função da pontuação final
obtida no Relatorio de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no
Anexo Vll do Editalque deu base ao certame licitatorio.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CON-I-RAI-ANTE responsável pela
fiscalizaçâo do contrato deve encanrinhar, em até 05 (cinco) dias apos o fechamento das
mediçÕes, os Í-ormulários de Avaliaçâo da Qualidade dos Serviços gerados no período para o
gestor do contrato.

d) O gestot'do contrato, corÌì base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos
Serviços gerados durante cacla período, irá consolidar a avaliação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberaçáo da fatura
correspondente àquele mês.

e) A CONTRAT'ADA será encaminhada uma via do Relatorio de Avaliação da Qualidade dos
Serviços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicaclos na alÍnea "a" náo prejudica a aplicaçáo de sanções à
CONTRATADA em razão do inadimplemerrto total ou parcial do objeto do contrato.

lll. O CONTRA-|ANTE solicitará à CONTIìA-IADA. rra hipotese de glosas e/ou incorreçÕes de
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nclta fiscal/íatura.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Apos a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a
medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úrteis contados do recebimento do relatorio,

comunicando a CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota
fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicaçâo dos valores aprovados.

cLÁusuLA pEcrMA - Doq PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscal/fatura ao protocolo do CONTRATANE, em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante deposito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no 28.506-4, Agência no 1557-1, de acordo com as
seguintes condiÇões:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação
em caso de incorreÇÕes, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratorios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos rráo Quitados de Orgãos e Entidades
Estaduais * CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realizaçâo de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA,
de que os registros estâo suspensos, nos termos do aftigo Bo da L.ei Estadual no 12.79912008.

PARAGRAFO QUARTO
A CONI-RATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que nâo haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retençÕes náo realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
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consonância com o artigo 3o e demais disposiçôes da Lei Complementar Federal no 116/2003, e

respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislaçâo municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retençáo do ISSQN pelo tomador dos

seruiços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto
na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRAI'ADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇAO

PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhinrento ou, se Íor o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONI'RAïADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN
por meio de copias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá
estar referenciado à data de emissáo da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança
equivalente,

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas copias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CON-IRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legal para o recolhinrento.

d) a não apresentação dessas comprovaçÕes assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO
Por ocasião da apresentação ao CON'IRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente, a CONTRAI'ADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço * FGTS nos termos da legislação tributária vigente.
Páginâ L2 de 3l
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| - As comprovaçÕes relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de
execuçáo e tomador de serviÇo.

ll - Se por ocasiâo da apresentaçâo da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança
equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada
copia da documentação comprobatoria do recolhimento referente ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo

legal para recolhimento.

lll - a não apresentação dessas comprovaçÕes assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SETIMO
Nos termos do artigo í11 da Lei Í:ederal nn 8.21211991 e da lnstrução Normativa MPS/RFB no 971,
de 13 de novembro de 2009, a CONTRAI AN l-E deverá efetuar a retenção de 11o/o (onze por cento)
do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a

recolher a importância retida, em nome da CONI-RAï'ADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente
ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário
naquele clia, ate o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a
CON-I-RAI"ADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "REI'ENÇÃO PARA A
SËGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento
incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da
legislação propria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da reterrção no documento de cobrança impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do

CONTRAI'ANTE proceder à retençáo e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do
docunrento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - Quando da apresentaÇão do documento de cobrança, a CONTRA-I-ADA deverá elaborar e

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) copia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unicla<je que o administra, relacionando respectivamente
toclos os segurados colocados à disposição desta e informando:

' nome dos segurados;
. cargo ou função;
. rernuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das
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contribuições previdenciárias;

' descontos legais;
. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-famÍlia;
. totalização por rubrica e geral;
. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTTìATANTE, corn as seguintes informaçÕes:

. nome e CNPJ do CONTRAI-AN1-Ë;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverâo ser entregues ao CONTRATANTE
na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou docunrento de cobrança equivalente.

cLÁusull oÉctmn pntMelRR - oR suecoÌ{rRRrlçÃo. cessÃo ou rnRÌ{sreRÊNcrR
DOS DIREITOS E OBRIGAçOES CONTRATUAIS.

A CON"IRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, totalou parcialmente, o objeto deste
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UN DA - DA ATTERACAO DA OUANTIDADE DO OBJETO
coNTRATApg

A CONTRA-IADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratadas, os acréscimos ou

supressões que se í'izerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANïE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARAGRAFO UNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, corn as consequèncias e pelos motivos previstos nos
aftigos 77 aBO e 86 a BB, da Lei Federal n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO UNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
adnrinistrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993.
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cLÁusuLA pEcrMA QUARTA - pAS SANçIIES ApM|N|STRAT|VAS

A CONTRAI-ADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos
no artigo 70 da L.ei Federal no 10.520, de 1 Z de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal, quando couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO
A sanção de tlue trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicaçáo
e Registro de SançÕes Administrativas - e-Sançóes", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e

também no "Cadastro Nacional de Ëmpresas lnidôneas e Suspensas * CEIS", no endereço
h tt p : //www. po rta lt ra n s pa re n c i a. ç; ov. b r/ce is.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sançÕes são autônomas e a aplicação cle uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONI"RATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialrnente.

PARAGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios
da administração públir:a, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,
duranÍe a licitaçâo ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.8461 2013 e do Decreto
Ëstadual no 60.14612014, sem prejuízo da aplicação das sançÕes administrativas previstas nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal n" 10.52012002.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor da contrataçáo correspon dente a 12 (doze) meses do valor da contratação, a

CONTRATADA no valor de R$ 49.074,85 (quarenta e nove mil, setenta e quatro reais e oitenta
e cinco centavos), sob a modalidade de Seguro Garantia, em conformidade com o disposto no
art. 56 da Lei federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
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a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Unidade Conrpradora decorrentes de culpa ou dolo da contratada
durante a execuçâo do objeto do contrato;

c) multas, moratorias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e
obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela contratada,
quando couber.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes:

a) Caso Íbrluito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos rmputáveis
exclusivarnente à UnicJade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de três meses apos o término da vigència contratual. A garantia deve
assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro
seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da
garantia;

Readequação. No caso de alteraçâo do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução,
a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total
ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada pela
Unidade Compradora para fazë-lo.

Extinção. Decorrido o prazo de validacle da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigaçÕes contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da
apolice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a
contratada realize o levantamento do deposito em dinheiro.

CLÁUSULA DEGIMA SEXTA - DISPos|cÕes rInRIs

Fjica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente l"ermo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:
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a. o Edital rnencionado no preâmbulo e seus anexos
h a proposta apresentada pela CONTRAïADA;

ll. Aplicam-se às omissÕes deste contratcl as disposiçoes normativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposiçÕes regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quarsquer questÕes decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Íoro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CON-|RA-IANTË, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 3 l- ou março de 2020

RAM.j CARLOS JUNIOR
Diretora Superi Ad

CONTRATANTE RATADA

TESTEMUNHAS

Diretor de içosdo

(nome, RG e CPF) (nome,

R6.' c q
RGe F)

C ? ,: J6ì .oo8
./ìí-^
Joï-8 Ç
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AVALTAçÃO DA QUALTDADE DOS SERVTçOS DE VtctLÂNCtA
E SEGURANçA PATRIMONIAL

1" TNTRODUçÃO
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestação de
serviços de vigilância e segurança patrimonial.
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuaclas periodicamente pela equipe
responsável pela Íiscalização/controle da execução dos serviços, gerando relatorios mensais da
prestação de serviços executada, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

2. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliaçáo de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela
Contratada na execuçáo dos contratos de prestação de serviços de vigilância e segurança
patrimonial.

3. REGRAS GERAIS
A avaliação da Contratada na prestaçáo de serviços de vigilância e segurança patrimonial se faz
por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho profissional;
b) Desempenlro das atividades;
c) Gerenciamento.
d)

4. CRtrÉR|OS
No fçrrmulário "Avaliação de Qualidade dos Serviços", devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1

(um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos "Bom", "Regular" e
"Péssimo", respectivamente:

' Born: 03 (três) pontos;

" Regular: 01(um) ponto;
. Péssimo: 0 (zero) ponto.

4.1. CondiçÕes Cornplementares
a) Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.
b) Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá realizar

reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias apos a mediçáo do período, visando
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos Írabalhos realizados naquele período
de medição e avaliaç;ão.

c) Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item,
esta solicitaçâo deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do
contrato. Nesse período, esse item não cJeve ser analisado.

s. coMPosrçÃo oos MoDULos
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5.1. Desempenho Profissional

5.2. Desempenho das Atividades

5.3. Gerenciamento

6.2.

RESPONSABILIDADES
Equipe de fiscalização:
. Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação de

Qualidade dos Serviços, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do
contrato juntamente com as iustificativas, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou
1 (um).

Gestor do contrato:
. Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das

consolidaçÕes e do relatório das instalaçÕes à Contratada;
. Responsável pela aplicação de advertência à Contratada e pelo encaminhamento de

conhecimento à autoridade competente;
. Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabÍveis, garantindo a defesa

prévia à Contratada;

Página t9 de 3:t
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6.

6.1

Cumprimento das atividades 25%
Cobertura dos postos nos horários determinados 3}Yo

Qualificação/Atendimento ao públ ico/Postura 30%
15o/oUniformes e identificação

ïotal 100%

Especificação técnica dos serviços 40%
Ëquipamentos, acessórios e veículos 20o/o

Atendimento às ocorrências 40%
Total 140%

Periodicidade da fiscalizaçâo 20%
Gerenciamento das atividades operacionais 30%
Atendimento às solicitaçÕes 25%
Salários, benefícios e obrigaçoes trabalhistas 25o/o

Total 100%
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. Responsável pela emissão da Avaliaçâo de Desempenho do Fornecedor -- Parcial ou

F:inal.

7^ DESCRTÇÃ0 DO PROCESSO

7.1. Cabe a cada unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalizaçáo do contrato e com
base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos ServiÇos (Anexo VIl.1 deste Arrexo Vll),
efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arqurvando as
informaçÕes de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

7.2.. lilo Íinal do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalizaçâo do contrato deve
encaminhar para o gestor do contrato, em até 5 (cinco) dias apos o fechamento das mediçÕes,
os formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhado
das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um).

7.3. Cabe a cada unidade, por meio do respectivo gestordo contrato, mensalmente, e com base
em todos os formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este
período, consolicjar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao contrato firmado e
errcaminhar 1 (urna) via para a Contratada.

7.4. De posse dessa avaliação, o gestclr do contrato deve aplicar na medição seguinte os
descontos cabíveis previstos neste procedinrento, garantindo a det'esa prévia à Contratada.

7.5. Cabe ao gestor do contrato encarninhar mensalrnente à Contratada, no fechamento das
mediçÕes, o Quadro Resurno demonstranrJo de forma acumulada e mês a mês a performance
global da Contratada em relaçáo aos conceitos alcançados pela mesma.

7.6. Cabe ao gestor do contrato emitlr, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de
Desempenho do [-ornecedor F'arcial ou Í-inal, consultando o Quadro Resumo e conceituando
a Contratada como segue:

' Conceito Geral Bom e Desernpenho Recorognçlaçlg: cluando a Contratada obtiver nota
final acumulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centésimos) e
não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item B;

. Conçelte lG€Ial Reqular e Desempenho Recomendado.: quando a Contratada apesar de
obter nota final acumulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco
centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberaçâo previstos no item
o.
(JJ

' çglge.ügGeral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a Contratada além de
obter nota final acumulada inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centesimos), já
tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no item 8.

L PERCENTUATS DE LIBERAçAO DAS FATURAS
8.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento ficarão

sujeitas à aplicaçâo de um percentual de liberação, vinculado à Avaliaçâo da Qualidade dos
serviços, conforme a tabela a seguir:

PERCENTUAL DE LIBERAçÃO NOTA OBTTDA NA AVALTAçÃO

Página 20 íle 3L
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Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos

Liberação de 90% da fatura

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75
pontos

ou

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo
avaliado;

Liberação de75o/o da fatura

Nota total abaixo de 5 pontos

ou
mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo
avaliado.

8.2. A Gestor do C,"rntrato irá apurar o percentual de liberação devido em cada medição em
cottformidade corn o procedimento descrito no item 7 deste Anexo Vll e na Cláusula Nona do
termo de contraio, sem prejuízo da aplicaÇão das sanÇÕes e penalidades cabíveis^

9. ANEXOS DESTE DOCUMENTO
9.1 Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.
9.2 lnstruções para o preenchimento do Formulário de Avaliaçâo de Qualidade dos Serviços
9.3 Relatório das lnstalaçÕes e Quadro-Resumo.
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FORMUúR|O DE AVALTAçÃO DE QUALTDADE DOS SERV|çOS
DE VrGrLÂNCÁ H SEGURANçA PATRTMONTAL

Contrato número: Unidade Período: Data:

Contratada:

Responsável pela fi scalização:

Gestor do contrato

Cumprimento das atividades 25o/o

Cobertura dos postos nos horários deternrinados 30%

30%oQualificação/Aterndimento ao Público/Postura

Uniformes e ldentificação 15o/o

Total

Especificação técnica dos serviços 40o/o

Equipamentos, acessórios e veículos 20o/o

Atendimento às ocorrências 40%

Total

Grupo 2 - DssoÌnpsnho das Atividades' .1t.1'

Peso
(a)

Nota
(b)

Subtotal
(c=a x b)

Periodicidade da supervisão 20o/o

Gerenciamento das atividades operacionais 30o/o

Atendimento às solicitações 25%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1,2 e 3l
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Nota Final Assinatura
responsável
fiscalização:

do
pela

Assinatura do gestor
do contrato:

Assinatura
responsável
contratada:

do
da
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TNSTRUçOES PARA O PREENCHTMENTO DO FORMULÁR|O DE AVALTAçÃO DE

QUALTDADE DOS SERV|çOS - SERV|çOS DE VrcrLÂnCrn E SEGURANçA PATRTMONTAL

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo

Para cada item que náo possa ser avaliado no momento, considerar item NAO AVALIADO e anexar

justiÍicativa

Página 23 de 31.
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Cumprimento das atividades Cumprimento das atividades definidas nas
especificações técnicas dos serviços e no contrato, tais
como.

/ Alocar profissionais devidamente habilitados, portando
a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes;

/ Assumir o posto devidamente uniformizado e com
aparência pessoal adequada;

r' Conrunicar imediatamente ao Contratante qualquer
anorrnalidade verificada ;/ Comunicar à área de segurança do Contratante todo
acontecimento entendido como irregular e que atente
contra seu patrimônio;

/ Registrar e controlar diariamente as ocorrências;
/ Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas

imediações do posto, adotando as medidas de
segurança conforme orientação recebida;

/ Permitir o ingresso nas instalações somente de
pessoas previamente autorizadas e identificadas;

/ Fisçalizar a entrada e a saída de veículos nas
instalaçôes, identificando o motorista e anotando a
placa do veículo, mantendo sempre os portoes
fechados;

/ Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante
conferência das notas fiscais ou de controles próprios
do Contratante;

/ Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas
ocorrências de ordem policial dentro das instalações do
Contratante,

/ Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados/
funcionários e visitantes, após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana;

/ Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e
assernelhados às instalações, sem que estes estejam
devida e previamente autorizaclos pelo Contratante;

/ Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto,
comunicarrdo o fato ao Contratante:

íiLiir do:,; firr<irirrl:rr;, 140 . S;rlta lliqÓtia " 01.20U-0üu . 5âu Paulo . Sl: o Iel.: (11) 3324.33L1O
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/ Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto
ao pclsto e imediaçôes que implique ou ofereça risco à
segurança dos serviços e das instalações;

r' Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos
estranhos ao local, assim como de bens particulares de
empregados ou de terceiros;

Y Não se ausentar do posto,
/ Executar a (s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação

recebida do Contratante, verificando todas as
dependências das instalaçôes, adotando os cuidados e
providências necessários para o perfeito desempenho
das funções e manutenção da ordem nas instalações;

/ Colaborar nos casos de emergência ou abandono das
irrstalações, visando à manutenção das condições de
segurança;

/ Repassar para o (s) vigilante (s) que está (ão)
assunrindo o posto, quando da rendição, todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual
anomalia observada nas instalações.

Cobertura dos postcrs nos horários
deterrninados

/ Cobertura dos postos nos horários determinados, com
o desenvolvimento das atividades descritas.

Obs.: O posto/dia será considerado não coberto,
quando constatado pela fiscalização a ausência
de vigilante no local pré-estabelecido, quando da
inspeção; vigilante indevidamente uniformizado
e/ou não equipado conforme contrato, quando o
vigilante, mesmo estando no local de trabalho, for
encontrado fora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigilante
trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

/ Cumprimento integral dos horários e frequência de
trabalho estabelecidos em contrato e seus anexos.

Qualificação/Atendimento ao Público/
Postura

/ Conduta dos empregados da Contratada com o cliente
e com o público.

/ Qualificação e habilitação da mão de obra
clisponibilizada pela Contratada, inclusive quanto à
comprovação de formaçáo técnica especÍfica,
mediante apresentação do certificado de Curso de
Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido
oor lnstituicão devidamente habilitada e reconhecida.

/ Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e
com aparência pessoal adequada.

r' ldentificação dos vigilantes por meio da Carteira
Nacional de Vigilantes.

/ Utilização de equipamentos de proteção individual e
uniformes adequados às tarefas que executam e às
condições clinráticas.

llur rlr-rs An'Jr;rr1as, l4ll ' SiìíÌtìl tl'igí:riir, íi1.20t1-00ü'São Pâulo ' SP. ïel.: (1.1)':i:324.330O



LOCentro
Paula Souza GOVËRNODOESïADO

í)?-< q r ol .,.r ?'rl4 {i:ôr ilrÌ:i(Ç

Especificação técnica dos serviços Conformidade dos serviços prestados
especificado no contrato e seus anexos.

com o

Equipamentos, acessórios
veÍculos, quando for o caso

e r' Utilizaçáo de equipamentos e acessórios
(equipamentos de proteção individual) compatíveis, em
bom estado (funcionalidade, conservação, higiene e
limpeza) e adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas.

v Utilização de equipamentos de intercomunicação,
lanternas recarregáveis, livros de capa dura numerados
tipograficamente, para registro de ocorrências, armas,
rnunições e respectivos acessórios.

/ Ulilizaçáo, quando for o caso, de veículos de ronda
compatíveis e em bom estado (completude,
funcionalidade, conservação, higiene e limpeza).

/ ïodos os veículos envolvidos na prestação movidos a
combustíveis que causem menor impacto ambiental,
visanclo à redução efetiva de emissões poluidoras à
atmosfera, preferencialmente movidos a etanol ou gás
natural veicular (GNV);

r' Relação de armas e copias autenticadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma",
quando for o caso.

Atendimento às ocorrencias r' Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo
estabelecido e na qualidade desejada, observada a
eficácia da ação do vigilante diante da situação.

r' Reqistro e controle diários das ocorrências do posto.

Administração Central
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daPeriodicidade
supervisão

/ Execução de supervisão por parte da Contratada e na periodicidade
acordada.

/ Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os
postos no mÍnimo 01 (uma) vez por semana.

Gerenciamento das
atividades
operacionais

'/ Administraçáo das atividades operacionais

asAtendimento
solicitacÕes

r' Atendimento às solicitações do Contratante conforme condições
estabelecidas no contrato.

Salários, benefícios
e obrigações
trabalhistas

/ Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da
Contratada segundo o contrato.

em

DA
PRES-

X X

IN to

X

X

DOCUMENTOS

X

coM-
PRO-
VAçÃO
ANUAL

coM-
PRO.
VAçÃO
MENSAL

Contrato de
trabalho

Cursos de
formação de
vigilante e curso de

NO QUADRO
DE
EMPREGADOS

ALTE
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Convençãoi
Ac;urtlu
Sentenças
normativas

X X

Registro de
erlpregado (livro
com número do
registro e da
CTPS)

X X

RAIS X X

Folha de
pagamento
(férias, 130 salário,
recolhirnento
previdenciário,
salário-família,
vale-transporte,
vale-refeiçáo,
cesta básica,
assistência
médica e
hospitalar,
adicional de risco,
auxílio funeral,
seguro de vida,
contribuição
sindical)

X X

(.)acada2anos

Havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob o
contrato, e substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em
relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes
documentos:
- Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho nos termos da legislação em
vigor;

- Docurnento de concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou lndenizado;
- Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de
Seguro Desemprego;

- Guia de Recolhimento Rescisório do FGI'S e da Contribuição Social em
que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi
dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato por prazo
indeterminado;
- Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realizacão de exame médico demissional.

Grupo 3
Gergnciamento

Notas: Bom {3), Regular (í}, Péssimo (0)

Administração Central
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RELATORTO DAS TNSTALAçOES e QUADRO-RESUMO

SERV|çOS DE VrGrLÂNCn E SEGURANçA PATR|MON|AL

Relatório das lnstalações

Quadro-Resumo

Locais de
Prestação
dos
Serviços

Subtotal
grupo I

Subtotal
grupo 2

Subtotal
grupo 3

Nota Final (somatório das notas
totais para o$ grupos 1, 2'e 3)

Avaliação
Global

Grupo
Mês

MédiaI 2 3 4 5 6 7 8 ,l

0

1

1

,l

2

Grupo 1

Grupo 2

Grupo 3

Total
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RESOLUçÀO QUE DtSpOE SOBRE MULTAS E PENALTDADES ADMTNTSTRATTVAS

RESOLUÇÃO SDECTT No 12, DE 28-3-2014.

DispÕe sobre a aplicação da penalidade de multa prervista nas Leis federais no 8.666, de 2'1 de
junhode'1993eno10.520,de17de julhode2002,e naLei estadual no6.544,de2-2de novembrode
1989, no âmbito da Secretaria de Desenúolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação.

O SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO, com fundanrento no dispcrsto no artigo 3o do Decreto no 31 .138, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

Art. '1o. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 8'1, inciso ll, da Lei Estadual no 6.544, de
22, de novembro de 1989, nos artiç;os 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8.666, de21, de junho de
'1993, e rro artrgo 7o ç)aLei Federal nn 10.520, de 17, de julho de2A02, seráo observadas as disposiçÕes
desta Ri.rsoluçao.

Art 2o. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equrvalente dentro rjo piazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigaçáo assumida, itrlieitando-o à aplicação de rnulta, na forma estabelecida no artrgo 50 desta
ResolLrçào.

Art. 30 O atraso injustificado na execução do okrjeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestaçáo de serviços não contÍnuos

a) para atr;rsos de ate 30 (trinta) dias: multa de A,2% (dois decimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato,

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4o/o (quatro décimos por cento) por dia de atraso,
calculertlos sobre o valor globral do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até R$ 100 000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois dócimos por

cento) por dia de atraso, calculaclos sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;

b) para contrnrtos corn valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinlrentos nril reais): nrulta de 0,3% (três dócimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
da obrigação contratr.ral não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de 0,4% (quairo decimos por cento) pr,'r dia de atraso, calculados sobre o valor diário do contrato;
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ll - em se tratando de serviços contínuos. multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

$1o O valor das nrultas previstas neste artigo não poderá exceder a25% (vinte e cinco por cento) do
saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

$2o A multa pelo atraso injustifrcado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do primeiro

dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art. 4o. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de '10% (dez por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll -- enr se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000i00 (cenr mil reais): multa de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela náo cumprida do contrato,

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo)"ate R$ 500.000,00
(quinhentos rnil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida
do contrato; 

.:

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,0t lqui4ritrenios mil reais e um centavo): multa
de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cú'mprida.do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: rnulta de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 50. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou náo: multa de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos

a) para contratos corn valor de ató R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cern mil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre,o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo). multa
de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
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Art. 60. Configurada a ocorrência de hipotese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

$1o Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razÕes apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalidade,
dando ciência inequívoca ao adjuclicatário ou contratado.

$2o A decisão que dispuser sobre a aplicaçáo da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e
deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da multa
sofrerá correção monetária.

$3o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

$4o A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
adjudicatário ou contratado.

Art. 70. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditorio e a ampla defesa, a
multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

$1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alénr da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ate sua total quitação.

$2o lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor,ao cofre público estadual,
na forma prevista na legislação em vigor.

$3o Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências
pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8o. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais
sançÕes administrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no'10.520, de2002
e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9.,. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos edÍtais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resoluçáo aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 1'1. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução
SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.
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(. )Republicada portersaído, no DOE, de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e 117, com incorreções
no original.
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